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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1953/2022

Projeto de Lei nº. 56/2020

Autor: Deputado Tercílio Turini

 

Altera a Lei nº 16.239, de 29 de setembro de 2009, que estabelece normas para 
criação de ambientes de uso coletivo livres de produtos fumígenos, conforme 
especifica. 

 

ALTERA A LEI Nº 16.239, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009, QUE 
ESTABELECE NORMAS PARA A CRIAÇÃO DE AMBIENTES DE USO 
COLETIVO LIVRES DE PRODUTOS FUMÍGENOS, CONFORME 
ESPECIFICA. POSSIBILIDADE.  LEGITIMIDADE AFERIDA. PARECER 
PELA APROVAÇÃO.

 

 

PREÂMBULO

 

O projeto de lei de autoria do Deputado Tercílio Turini, tem por objetivo alterar a Lei nº 16.239, de 29 de setembro de 
2009, que estabelece normas para criação de ambientes de uso coletivo livres de produtos fumígenos, conforme 
especifica. 

Traz a justificativa, que se dá a alteração do artigo 2º pela finalidade de acrescentar o cachimbo do tipo narguile, nas 
proibições as quais o artigo se refere. 

Dados da Organização Mundial de Saúde (OMS) comprova, que o tabaco usado no narguile tem quatro vezes mais 
nicotina, 11 vezes mais monóxido de carbono e 100 vezes mais alcatrão que o cigarro.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
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proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(…)

III – ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Superada a introdução acerca dos elementos formais da proposição, há que se adentrar na análise da 
Constitucionalidade material, onde verifica-se inicialmente inexistirem óbices à tramitação do projeto, conforme se 
observa do Art. 24, da Constituição Federal:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;
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Da mesma forma, determina a Constituição do Estado do Paraná, Art. 13, inciso XII, que segue:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar 
sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

Quanto à legalidade e à constitucionalidade, verifica-se que a Constituição Estadual dispõe, em seu artigo 165, quanto 
o objeto da preposição, que se amolda no mesmo:

 

Art. 165. O Estado, em ação conjunta e integrada com a União, Municípios 
e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos relativos à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à capacitação para 
o trabalho, à cultura e de cuidar da proteção especial da família, da 
mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do índio.

 

A presente alteração não gerará custo extra ao poder público, visto que apenas traz clareza e adequação a Lei.

 

No que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, por estarem presentes todos os requisitos Constitucionais, legais e de 
técnica legislativa. 
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Curitiba, 06 de dezembro de 2022.

 

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

 

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Relator

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2022, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1953 e o 

código CRC 1F6B7B0C3B5A5AF
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INFORMAÇÃO Nº 7222/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 56/2020, de autoria do Deputado Tercilio Turini, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de dezembro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2022, às 10:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7222 e o 

código CRC 1E6F7C0A4A2A0BD
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DESPACHO - DL Nº 4604/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2022, às 12:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4604 e o 

código CRC 1F6F7E0E4F2E0FB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1976/2022

 

COMISSÃO DE ECOLOGIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO 
AOS ANIMAIS

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 56/2022

 

 

Autor: Deputado Tercílio Turini

 

Relator: Deputado Alexandre Curi

 

ALTERA LEI N° 16.239, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009, QUE ESTABELECE 
NORMAS PARA CRIAÇÃO DE AMBIENTES DE USO COLETIVO LIVRES DE 
PRODUTOS FUMÍGENOS, CONFORME ESPECIFICA.

 

SÍNTESE FÁTICA

Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Deputado Tercílio Turini que “estabelece normas para a 
criação de ambientes de uso coletivo livres de produtos fumígenos, conforme especifica”.

Após a análise pela Comissão de Constituição e Justiça, o presente Projeto de Lei foi aprovado ante 
a sua Constitucionalidade e Legalidade, na forma do parecer apresentado pelo Deputado Ricardo Arruda. Agora se 
encontra nesta Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais para a análise de mérito e emissão de 
parecer.

 

FUNDAMENTAÇÃO
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De início, compete Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais, em consonância 
ao disposto no artigo 51 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobras 
as disposições que interfiram ou alterem o meio ambiente, que disponham sobre a conservação da natureza, que 
busquem evitar a depredação dos recursos naturais e que tratem da proteção dos animais:

 

Art. 51. Compete à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais, 
manifestar-se sobre as proposições que interfiram ou alterem o meio ambiente, que 
disponham sobre a conservação da natureza, que busquem evitar a depredação dos 
recursos naturais e que tratem da proteção aos animais.

 

A presente proposição visa estabelece normas para a criação de ambientes de uso coletivo livres de 
produtos fumígenos, incluindo cachimbo do tipo narguilé, um hábito muito comum entre jovens e adolescentes.

Na justificativa, acrescenta ainda a grande quantidade de adultos e jovens que utilizam o narguilé 
sem ao menos conhecerem seus malefícios, sendo utilizado como um modismo, desconhecendo os dados apontados 
pela OMS de que em uma roda de consumo de narguilé representa consumo de 100 cigarros, e a sua utilização vai de 
encontro com as campanhas anti-tabagismo.

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, posto que estabelece, 
que está em absoluta consonância com o ordenamento jurídico brasileiro e paranaense.

 

Curitiba, 12 de dezembro de 2022

 

Dep. Goura 

Presidente
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Dep. Alexandre Curi

Relator

 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 12/12/2022, às 14:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1976 e o 

código CRC 1E6B7E0C8B6C4BF
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INFORMAÇÃO Nº 7456/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 56/2020, de autoria do Deputado Tercilio Turini, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais. O parecer foi aprovado na reunião do dia 
12 de dezembro de 2022.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2022, às 11:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7456 e o 

código CRC 1B6A7B1B2F0E2BC
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DESPACHO - DL Nº 4766/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Saúde Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2022, às 11:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4766 e o 

código CRC 1B6C7A1D2A0B2EE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2213/2023

Parecer ao Projeto de Lei 56/2020  - Comissão de Saúde Pública

 

Projeto de Lei nº 56/2020 Autor: Deputado Tercílio 

 

 

Alteração da Lei 16.239, de 2009, que estabelece normas para criação de ambientes de uso 
coletivo livres de produtos fumígenos. Inclusão da restrição de cachimbo do tipo “narguile”. 
Competência da Comissão de Saúde Pública. Aprovação. 

O Projeto de Lei 56/2020 tem como justificativa a inclusão do cachimbo do tipo narguile nas vedações 
previstas na Lei Estadal nº 16.239, de 2009. 

A Comissão de Saúde Pública é competente para análise desta proposição, no tocante à manifestação sobre 
as proposições relativas à saúde pública e ao controle de drogas. 

A restrição desta modalidade de produto fumígeno em ambientes coletivos é adotada em diversos municípios 
do Paraná, a ampliação em nível estadual tem sentido, devido aos comprovados malefícios em razão do uso 
indiscriminado, sobretudo em ambientes fechados. 

Diante da adequação da proposta, apresento parecer pela aprovação da proposição, para sua regular 
tramitação. 

Curitiba, 28 de março de 2023.

 

 Deputado Tercílio Turini 

Presidente

 

Deputado Arilson Chiorato 

Relator
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DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 29/03/2023, às 15:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2213 e o 

código CRC 1E6E8C0C1F1E5DF
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INFORMAÇÃO Nº 8606/2023

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 56/2020, de autoria do Deputado Tercilio Turini, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Saúde Pública. O parecer foi aprovado na reunião do dia 28 de março de 2023.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; 

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais; e 

- Comissão de Saúde Pública.

Curitiba, 30 de março de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2023, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8606 e o 

código CRC 1F6C8F0E2C0E0CF
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DESPACHO - DL Nº 5532/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2023, às 17:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5532 e o 

código CRC 1E6E8E0F2B0A0CA
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